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Art. 1º - Optar pela conversão, em ações ordinárias com
direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de De-
senvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A., no valor de R$ 25.851.175,37 (vinte e
cinco milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, cento e setenta e
cinco reais e trinta e sete centavos), com vencimento na data de 15 de
outubro de 2017, conforme cronograma aprovado pela Resolução Nº.
021/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa, com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início
na subestação de Oriximiná, no estado do Pará e fim na subestação de
Macapá, no estado do Amapá. A presente decisão tem como fun-
damento o Parecer GEAFO - COMED Nº. 2017/114 de 30/08/2017,
aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do
Projeto, Ofício-SEI n. 469/2017/GM, de 10/10/2017 do Ministério da
Integração Nacional e Parecer 8/2017 - CGFIN/DGFAI de
11/10/2017, da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e
Financiament,o da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2º - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Ope-
rador do projeto a proceder ao cancelamento da dívida correspondente
à parcela a vencer na data de 15/10/2017, bem como os encargos dela
decorrentes.

Art. 3º - Determinar que em 90 dias a contar desta data a
Empresa disponibilize à SUDAM as 16.264.631 (dezesseis milhões,
duzentas e sessenta e quatro mil, seiscentas e trinta e uma) ações
ordinárias oriundas da presente conversão, calculadas pela SUDAM
com base no balanço patrimonial de 30/06/2017, conforme Parecer nº
13/2017 - CLF/CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017, aptas a serem ne-
gociadas pelo Fundo.

Art. 4º - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os
critérios e condições para a conversão da parcela, em até 20 dias da
data da opção pela conversão.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

RODRIGO MENDES DE MENDES
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de

Atração de Investimentos

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 866, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o art 7º, caput, da Portaria nº 446, de
26 de fevereiro de 2014, que aprova o Re-
gimento Interno do Conselho Gestor do
Fundo Nacional de Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o
disposto no art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 10.201, de 14 de
fevereiro de 2001; no art. 2o, inciso IV, do Regimento Interno do
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública, aprovado
pela Portaria nº 446, de 26 de fevereiro de 2014; e na Resolução
CGFNSP nº 1, de 18 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Alterar o art 7º, caput, do Regimento Interno do
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública, aprovado
pela Portaria nº 446, de 26 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 7º - O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente a
cada dois meses e extraordinariamente mediante convocação do seu
presidente ou em decorrência de requerimento de, no mínimo, dois
terços dos seus integrantes." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 868, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚ-
BLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 3.447, de 5
de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.007117/2015-21, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, GENIS
MANAU MANSILLA, de nacionalidade espanhola, filho de Jose
Maria Manau Ponts e Carmem Maria Mansilla Castro, nascida no
Reino da Espanha, em 17 de novembro de 1982, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 869, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.028465/2016-11, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, JUAN PABLO
CARRIAZO BARBOSA, de nacionalidade boliviana, filho de Marilin
Barbosa, nascido no Estado Plurinacional da Bolívia, em 16 de julho
de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 870, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08505.028460/2016-07, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, ANDREJ
LICKO, de nacionalidade eslovaca, filho de Jan Licko e de Martha
Licko, nascido na Eslováquia, em 5 de agosto de 1984, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL

Em 17 de outubro de 2017

No- 1.529 - Processo Administrativo nº 08700.007351/2015-51.
Representante: Cade ex-officio. Representados: Construtora
Andrade Gutierrez S.A., Construções e Comércio Camargo Corrêa
S.A., Construtora Norberto Odebrecht S.A., Construtora Queiroz
Galvão S.A., EBE - Empresa Brasileira de Engenharia S.A.,
Techint Engenharia e Construções S.A., UTC Engenharia S.A.,
Adolfo de Aguiar Braid, Antonio Carlos D''Agosto Miranda,
Carlos Maurício de Lima Paula Barros, Dalton dos Santos
Avancini, Fábio Andreani Gandolfo, Flávio David Barra,
Guilherme Pires de Mello, Gustavo Ribeiro de Andrade Botelho,
Henrique Pessoa Mendes Neto, Humberto Barra Neto, José
Arnaldo Delgado, Luís Guilherme de Sá, Luiz Alfredo Lima
Sapucaia, Luiz Carlos Martins, Marcelo Sturlini Bisordi, Odon
David de Souza Filho, Paulo Massa Filho, Petrônio Braz Junior,
Renato Ribeiro Abreu, Ricardo Ourique Marques e Ricardo
Ribeiro Pessoa. Advogados: Tercio Sampaio Ferraz Júnior, Juliano
Souza de Albuquerque Maranhão, Thiago Francisco da Silva Brito,
Barbara Rosenberg, Luís Bernardo Coelho Cascão, Amanda Fabbri
Bareili, Rafaella Schwartz Jaroslavsky, Sérgio Varella Bruna, Caio
Lacerda de Castro, Natalia S. Pinheiro da Silveira, Tito Amaral de
Andrade, Marcos Paulo Veríssimo, Sérgio Ferraz e Opice, Carolina
Maria Matos Vieira, Eduardo Caminati Anders, André Alencar
Porto, Jessica Wright B. Olivieri, André Alencar Porto, Paola
Regina Petrozziello Pugliese, Marco Antonio Fonseca Júnior,
Marcelo Henrique Rivera, Leonor Cordovil e outros. Acolho a
Nota Técnica 70/2017/CGAA8 (0391605) e, com fulcro no § 1°
do art. 50, da Lei n° 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica, decido pela admissão da Eletrobras
Termonuclear S.A - Eletronuclear, como terceira interessada apta a
intervir no presente feito, nos termos delimitados na referida Nota
Técnica.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.997, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/63162 - DPF/URA/MG, resolve:

ALVARÁ Nº 5.002, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/71977 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0081-10, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
30 (trinta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.102, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59546 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESPLENDOR - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 22.228.659/0001-32, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 2052/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.104, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59753 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALFA LIDER VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
08.820.394/0001-36, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 2070/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.149, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/60518 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa CENTURIÃO SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0011-02,
para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em Minas
Gerais.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

CONCEDER autorização à empresa MULT SERVICE VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 57.273.211/0007-00, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

patricia.nobrega
Retângulo
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